

LEI Nº 497/2003
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DA PRAÇA DO BAIRRO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.
Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - As vias públicas e a Praça do Bairro Nossa Senhora da Conceição, passam a ter as seguintes denominações:
Rua I – Rua Maria Vitalina de Oliveira

Rua II – Rua Dirço Vieira de Barros

Rua III – Rua Aureliano Praxedes da Silva

Rua IV – Rua Albertina Pães da Costa Ramos

Rua V – Travessa Lourival Martins de Almeida

Rua VI – Rua Aluízio José Schimidt

Rua VII – Rua Frederico Pães da Costa Filho

Rua VIII – Rua Tereza Gaino Raimundo
Praça – Professor Luiz Marques da Silva

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Diamantino 07 de abril de 2003
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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